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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITUjtA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA E
A EMPRESA AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA E OXIGÊNIO MEDICINAL.

Procedimento Licitatório n' 575/2023

Pregão Eletrânico n' 138/2023
Contrato Do 008/2024

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público intemo, com sede na Rua Albedo
Bueno, n' 1 235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/b4F n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n'
120.339.598-13, residente e domiciliado na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado
a Empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n' 00.331.788/0016-03 a Rua
Ronald Cladstone Negra, n' 557, Polo de Alta Tecnologia, Bairro Nova Aparecida, CEP: 13.069-472, no
Município de Campinas, Estado de São Paulo, representada neste ato por sua procuradora Senhora
CRISTIANE DE CASTRO CHAGAS RIBEIRO, brasileira, gerente comercial, portadora da Cédula de
Identidade n' 9.216.385 e inscrita no CPF/MF sob n' 040.887.61 6-69, residente e domiciliada a Avenida
Presidente Wilson, n' 5874, Vila Carioca, CEP: 04.220-000, no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo, doravante CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.-0BJETO
1 . 1 . Aquisição de Equipamentos e Serüços de Oxigenoterapia e Oxigênio Medicinal, conforme abaixo
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LOTE:OI

ITEM
QUANTIDADE

ANUAL
ESTIMA\DA

UNIDADE DESCRIÇÃO
MARCzV

FABRICANTE

 

!47
COTA

PRINCPAL
UNIDADE

BWAP/V?AP - LOCAÇÃO MENS/\l
ESTIMADA DE 12 (Doze) EQUIPAMENTOS
PARAVENTILAÇAO
que deverá ter as seguintes especificações: modos de
ventilação(cpap), espontânea(s),
espontânea/controlada (s/t), controlada (t), controle de
pressão (pc). , com uma intervalo de pressão de IPAP
2-30 cm H20, EPAP 2-25 cm H20, CPAP 4-20 cm
H20, que possua indicação de monitorização e alarme
interno com registros históricos das 20 últimas
ocorrências e exclusivo sistema digital de
sensibilidade e compensação de vazamento, que
permita leitura das pressões dinâmicas, õ'equência
respiratória, íimções de puâmetros
monitorados/indicadores. volume corrente. volume

minuto, perda/fuga, frequência respiratória.
Configurações: lpap (Ti Max 0,1-4,0 seg. e Ti Min 0,1
-TI Max seg.), epap, cpap, õ'equência respiratória 5-
30 BPM, tempo inspiratório, tempo de elevação (min,
150-900 mseg.) e rampa de ventilação, cartão de
memória, alarme de desconexão e alarme de apnéia:
umidiíícador aquecido e no break. Acessórios
inclusos: 01 circuito não invasivo com máscara (facial,
nasal ou oronasal) ou 0 1 circuito invasivo, 01 porta 02

LOWENSTEIN
MEDICAL/

LOWENSTEnq
MEDICAL

TEClINOLOGY
GMBH + CO. KG
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OI cateter mount (espaço morto) ou máscara
nasal/facial ou oronasal (mangueira, maleável leve e
macia / tubo longo mínimo 1,80 cm), 01 válvula
exalatória, sendo necessária a reposição conforme
necessidade.  

02

1.034

COTA
RESERVADA

UNIDADE

CPAP AUTOMÁTICO - LOCAÇÃO MENSAL
ESTIMADA DE 86 (Oitenta e seis) EQUIPAMENTOS
PARA TRATAMENTO DE APNEIA DO SONO.
que flincione através de ar atmosférico a pressões positivas
controladas, que pemüta regular a pressão expiratória
automaticamente entre 4 e 20 cm/H20 e também que
permita regular a elevação progressiva dos valores de
pressão entre 0 a 45 minutos(tempo de rampa), com cartão
de memória. bivolt. acessórios inclusos: máscara facial.
nasal ou oro nasal (conforme necessidade), leve, em silicone,
02 conexões para cabeça com articulação esférica, almofada
em gel personalizável, 04 clipes para õlxação para cabeça de
soltura rápida, 04 abas de soltura de veicro na fixação para
cabeça, braço para testa pivotante, tamanhos PP, P, M, G,
GG e EXG e circuito maleável leve e macio próprio(tubo
longo mínimo í,80 cm), sendo necessária a reposição
confonne necessidade

RESMED/
RESMED LTD -
AUSTRALIA

LOTE:03

ITEM
QUANTIDADE

ANUAL
ESTIMADA

UNIDADE DESCRIÇÃO
MARCA/

FABRICANTE

l
732

COTA
PRINCPAL

UNIDADE

LOCAÇÃO MENSAL ESTIMAOA DE 61 (Sessenta e
um) CONCENTRADORES DE OXIGENIO
(Fomecimento em 110 ou 220 volts), montado sobre
rodízios, com sistema de alamle sonoro avivado por defeitos
e intercorrências, fluxo de até 5 ymin, com variação de 87%
a 96% de pureza de oxigénio, incluindo cilindro de oxigênio
medicinal aproximado 4,0m' a 10 m3, regulador de pressão
para oxigénio, fluxomeü.o e suporte para cilindro, acessórios
inclusos: umidiHicador para concentrador de axigênio(copo
umidiãcador), cânula nasal siliconada, maleável leve e
macia ou máscara para traqueostomia e adaptador para
traqueostomia), extensão de cânula de oxigênio , sendo
necessária a reposição conforme necessidade

PHILWS/
RESPIRONICS.

INC

2

675
COTA

PRINCRAL
UNIDADE

LOCAÇÃO MENSAL ESTIMADA DE 56 (Cinquenta e
seis) CILINDROS DE OXIGÊNIO GASOSO
N]EDICINAL
Com capacidade mínima de 4,0 m3 a 10 m3 para ser
utilizado como backup, acompanhado de regulador de
pressão com fluxõmetro, suporte para cilindro, extensão de
oxigenoterapia, unúdificador, mangueira com extensão
mínima de 1,80 m cânula }lasal/ adaptador para

traqueostomia e/ou máscara de Oxigêúo, mangueira com
extensão mínima de 1 ,80 m, conforme prescrição médica;
(este fazendo parte do kit do concenüador).

N4AT S/A

3

675

COTA
PRINCIPAL

KITS

LOCAÇÃO MENSAL ESTIMADA DE 56 (Cinquenta e
seis) KITS DE CILINDROS DE OXIGENIO
MEDICINAL DE OIMS COM CARRINHO PARA
TRANSPORTE Umidifícador com extensão Regulador
Carrinho de transporte com duas rodas Cilindro de oxigênio
medicinal de 01 M3

MATA/A
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2.0. DOCUMIENTOS INTEGRANTES:
2. 1 . Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação de serviço do objeto, bem como
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletrõnico n' 138/2023;
b-) Procedimento Licitatório n' 575/2023 ;
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, deHlnir a sua extensão e, desta fomla, reger a prestação de serviço do objeto contratado.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECIJÇAO CONTRATUAL: PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DA
PRESTAÇAODESERVIÇO
3. 1 . - O prazo para a prestação de serviços será de 1 2 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste
Contrato, podendo ser pronogado a critério da Administração, nos termos da Lei 8.666/93 e da
jurisprudência da E. TCE/SP

3.2. - Instalar os equipamentos no domicílio do paciente, mediante autorização da Secretaria Municipal
de Saúde/Departamento responsável, dentro da extensão territorial do município de Jaguariúna por
meio de técnicos capacitados que fomecerão as informações relativas ao uso do equipamento e
cuidados a serem tomados. Tais informações deverão ser prestadas ao paciente bem como aos
familiares/cuidadores, apresentando relatório desta atividade à Secretaria Municipal de
Saúde/Departamento Responsável. A instalação do equipamento deverá se dar em até 48 (quarenta e
oito) horas a partir da autorização pela Secretaria de Saúde/Departamento responsável e ainda quando
urgente deverá ser instalado em até 24 horas.

3.3. -- Todos os insumos/acessórios necessários à oxigenoterapia como cânulas / adai)tadores l)ara
traqueostomia, máscaras, extensões. maDgyeiras çom DO mínimo 1,80 Jn, umidificadores e
demais descartáveis deverão ser fornecidos e substituídos pela contratada sempre que solicitados

3.3. 1. Com urgência em 24 horas

3.3.2 Não urgência no máximo em sete dias corridos

3.3.3. -- E a cada seis meses após visita do ülsioterapeuta da CONTRATADA ou solicitação da
Secretaria de Saúdes)epartamento responsável.

3.4. Das visitas do Fisioterapeuta da CONTRATADA depois da devida implantação pelo mesmo,
deverão ocorrer a cada seis meses e deverá ser enviado a CONTjiATANTE:

Página3 dela
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3.371

COTA
PRINCIPAL

Ms

RECARGAS DE OXIGENIO MEDICINAL PARA
CILINDROS DE 04 A 1 0 Ma

Oxigénio medicinal com grau de pureza a partir de 93% até
99%, para até 3.371 m' no ano, que serão abastecidos nos
cilindros de backuo de 04 a 10m3

AiKLIQuiOE

5

750
COTA

PRINCIPAL
M3

RECARGAS DE OXIGÉNIO MEDICINAL PARA
CILINDROS DE TliANSPORTE DE OI M3
Oxigénio medicinal com grau de pureza a partir de 93% até
99%, para até 750 m' no ano, que serão abastecidos nos
cilindros de transe)orte de 0 1 ms.

AiKLiQuinE
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3.4.1. Relatório de visita;

3.4.2. Check list dos equipamentos;

3.4.3. Efetuar manutenção preventiva mensalmente, entendendo-se por tal manutenção aquela que
tem por Hlnalidade executar qualquer serviço que envolva limpeza, calibração, ajustes, testes, revisões
c substituições de peças que visem a evitar a ocorrência de quebras ou defeitos, bem como garantir o
perfeito funcionamento com segurança e dentro das condições operacionais especiülcadas pelos
fabricantes dos equipamentos, quando solicitado pela Secretaria de Saúde / Departamento responsável
e a cada seis meses pela etnpresa obrigatoriamente.

3.5.4. Fomecer todos os equipamentos e acessórios necessários à oxigenoterapia, como cânulas /
adaDtadores para traqueostomia. máscaras, extensões, umidiâicadores e demais descartáveis e efetuar
a substituição dos mesmos quando necessário no plêzQ !xláxilpQdQQZ].sele) dias úteis para acessórios
e substituição dos equipamentos em até 24 !u$: (vigie e Quatro horas

3.5.5. Responsabilizar-se pelo fomecimento do objeto do contrato, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas ou prquízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados,
propostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou
provocar à CONTRATANTE e a terceiros.

3.5.6. -- Manter equipe técnica para eventuais chamados, esclarecimento de dúvidas, por parte dos
usuários e/ou da Secretaria Municipal de Saúde/Departamento responsável, sendo que todos estes
chamados deverão ser registrados pela CONTRATADA, infomiando ao solicitante um número de
protocolo de chamado ou equivalente.

3.5.7. Prestar assistência técnica, na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
envolvidos.

3.5.8. Instalar os equipamentos nas residências, por pessoal habilitado, em perfeito estado de
filncionamento, higienizado, e em plenas condições de uso, além de incluir todos os materiais
necessários para a instalação e treinamento para a família e cuidador.

3.5.9. -- Disponibilizar um número de telefone da Central de Atendimento (24 horas/dia) ou
qualquer outro sistema para os pacientes entrarem em contato em caso de intercorrência ou
dúvidas.

3.5.10 Atender os pacientes que estiverem dentro dos limites do Município de Jaguariúna

3.5.1 1. -- Enviar por e-mail a Secretaria de Saúde/Departamento responsável relatório para a devida
conferência antes da emissão da nota âlscal.

3.5. 12. Emitir uma Nota Fiscal por mês, que deverá vir acompanhada do relatório dos equipamentos
e pacientes atendidos, inclusive data de instalação do equipamento dos pacientes, incluídos no
programa dentro do mês e período que está sendo cobrado.
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3.5. 1 3. -- Retirar o equipamento em caso de suspensão do tratamento, alta médica, óbito, etc., mediante
solicitação da Secretaria de Saúde/Departamento responsável, e comunicar imediatamente a Secretaria
Municipal de Saúde/Departamento responsável, quando da sua retirada.

3.5.14. Proceder à troca do cilindro backup (7,0 a 10 m3) por cilindro cheio, quando houver
esvaziamento do mesmo (por quebra e/ou defeito do concentrador e/ou falta de energia elétrica),
quando necessário.

3.5.15. Proceder à troca do cilindro de transporte (Im3) por cilindro cheio, quando houver
esvaziamento do mesmo (por quebra e/ou defeito do concentrador, falta de energia elétrica e o uso
para consultas e tratamentos extemos), quando necessário.

3.5.16 Estabelecer dias eixos para rota para recarga em caso de rotina

3.5.17 Recarga de urgência manter atendimento 24 horas (inclusive sábados, domingos e feriados)

3.5. 1 8. -- Disponibilizar e-mail para contato e solicitações dando ok de recebimento imediatamente ao
envio

4.0. VALORES
4.1. Os preços unitários, totais e globais para a prestação do serviço do objeto constante em Cláusula
1 . 1 são de: Lote 01 : Item 01, com preço unitário de R$ 430,00 (quatrocentos e cinta reais), totalizando
o va]or de R$ 63.210,00 (sessenta e três mi] duzentos e dez reais) e Item 02, com preço unitário de R$
90,00 (noventa reais), totalizando o valor de R$ 93.060,00 (noventa e três mil e sessenta reais), Lote
03: Item 01, com preço unitário de R$ 90,00 (noventa reais), totalizando o valor de R$ 65.880,00
(sessenta e cinco mil oitocentos e oitenta reais), Item 02, com preço unitário de R$ 9,00 (nove reais),
totalizando o valor de R$ 6.075,00 (seis mil e setenta e cinco reais), Item 03, com preço unitário de
R$ 9,00 (nove reais), totalizando o valor de R$ 6.075,00 (seis mil e setenta e cinco reais), Item 04,
com preço unitário de R$ 9,00 (nove reais), totalizando o valor de R$ 30.339,00 (trinta mil trezentos e
trinta e nove reais) e Item 05, com preço unitário de R$ 9,00 (nove reais), totalizando o valor de R$
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), apresentados como lance final pela CONTRATADA,
devidamente aprovados pela CONTjIATANTE, os quais perfazem o valor global de RS 271.389,00
(duzentos e setenta e um mil trezentos e oitenta e nove reais).

4.2. As despesas decorrentes do presente Contrato comerão por conta da seguinte dotação orçamentária
N' 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.30.00 - TESOURO PROP]UO.
N' 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.39.00 - TESOURO PROPRIO.

5.0 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
5.1. -- A cada período de 30 dias, CONTRATADA deverá enviar Nota Fiscal Eletrânica, para a
Secretaria de Saúde, no e-mail contHisico(a2iaguariuna.sp.eov.br, com cópia para

enfêmtagem(ã iaguarÍuna.sp.gov.br, a qual será rubricada pelo âlscal e pela Secretária de Saúde e
enviada para pagamento.

5.1.1. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos referentes a equipamentos e licença,
sendo assim a CONTRATANTE estará realizando o pagamento de forma mensal a cada 30 dias, pós
instalações de todos os equipamentos e funcionamento dos mesmos.
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5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua
quantidade; os números do pregão, do contrato e; os números da agência e da conta bancária em que
o pagamento deve ser realizado.

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATANTE

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30' (vigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica.

5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATANTE, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-
rata temporis" sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATANTE apresentará os comprovantes de regularidade perante
o FGTS, o INSS (Certidão Federal) e a CNDT.

6.0-PENALIDADES:
6.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, soâer as seguintes penalidades,
de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei
Federain'10.520/02:

6. 1 . 1 . Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade, para as quais tenha
a CONTRATADA concorrido diretamente;

6.1 .2. multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. Moratória de 1% (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso injustiâcado, na
execução do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente inadimplida
a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em
conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA;

6. 1 .2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total da
prestação de serviço ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada
a rescisão unilateral do contrato.

6.2. Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos;

6.3. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente, ou
descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente com as
multas previstas no subitem 6. 1 .2.

6.5. A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que a
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CONTRATADA pleiteie indenização suplementar

6.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado inadimplemento contratual se tiver oconido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamentejustiâicados c comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário,
cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7.0 - RESCISÃO
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art. 78, da Lei n'
8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (cinta por
cento) do valordo contrato.

8.0. DISPOSIÇOES GERAIS
8.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou
quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou
a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRAT.ANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0.DAANTICORRUPÇAO
9.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e Êtscais, sob as penas da Lei
Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

IO.O.TOLERÂNCIA
10.1. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, pennitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos,
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e
condições, os quais pemlanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
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ll.O.VALORDOCONTjiATO
1 1 . 1 . Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 271.389,00 (duzentos e setenta e um mil, trezentos
e oitenta e nove reais), para todos os efeitos legais.

]2.0.VIGÊNCIA:
]2.1. Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser
prorrogado a critério da CONTRATANTE, observados os requisitos da Lei 8.666/93 e a jurisprudência
doE.TCE/SP

12.1.1 Em caso de prorrogação, poderá ser aplicado o índice IPCA-E, a critério da CONTRATANTE

13.0. TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
1 3.1 . Na qualidade de CONTRATANTE e CONTjtATADA assinarão Termo de Ciência e Notificação,
conforme ANEXO IV, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

14.0.FORO
14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e fobia para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 27 de fevereiro de 2024

Mana Emílía Peçanha de Oliveira Sirva

RG N' 9.2í6.385
CPF/MF N' 040.887.616-69

Testemunhas

Jõão Pedra Perez Games
Ãisistente de Gestão Pública
Prefeitulá do MuMdpío de JaguMúna
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ANEXOIV TERMO DE ci11HclA: 11:BQTlrlCAcÃo

Pregão Eletrõnico n' 138/2023
Procedimento Licitatório n' 575/2023
Contrato n' 008/2024.

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Serviços de Oxigenoterapia e Oxigénio Medicinal, conforme Termo de
Referência e Quantitativo, constante do ANEXO ], parte integrante do Edita]. -- Lotes: ] e 3
CONTei.ATENTE: PREFEITURA DO MIJNICIPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, confomle
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oõlcial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 27 de fevereiro de 2024

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGAO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
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Regi)onsáveis que assinaram o ajuste

Pela CONTliAT.ANTE:
Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaCONTRATADA:
Nome: Cristiane de Castro Chagas Ribeiro
Cargo: Gerente Comercial
CPF: 040.887.6r6.)69
E-mail: cristiaóe.ribeiro(ãairliquide.co

OliDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Mana do Campo de Oliveira Pensão

Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura
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